
 

 
 
 

 
 

PORTARIA N. º 073 
de 19 novembro de 2019. 

 
 

CONCEDE DIÁRIA DENTRO 
DO ESTADO A SERVIDORA. 

     
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA SANTA 
RITA, no uso de suas atribuições legais 

 
 

RESOLVE:  
 

 
Art. 1º Concede  

a servidora Jessica de Oliveira Mota, autorizo a concessão 01(uma) diária 

sem pernoite, para cobrir despesas pessoais por ocasião de minha participação 

no curso “SIAPC – Jurisdicionados 2019”, a realizar-se no dia 21 de novembro 

de 2019, no Auditório Romildo Bolzan, em Porto Alegre /RS. 

 
 

Art. 2º Os efeitos desta Portaria serão contados a partir da data de sua 
publicação. 
 
 
 
CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA SANTA RITA, ao decimo nono dia do 
mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (19.11.2019).          
 
 
 
 
 

Vereador Mateus Onuczak Marcon 
Presidente. 
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